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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

DECRETO Nº 211/2021, de 25 de janeiro de 2021.

DISPÕE SOBRE O ISOLAMENTO SOCIAL E ESTABELECE MEDIDAS
PREVENTIVAS DIRECIONADAS A EVITAR A DISSEMINAÇÃO DA
COVID19, NO MUNICIPIO DE CEDRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.º 543, de 03 de
abril de 2020, no Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020,
da Presidência da Presidência, e Decreto n.º 136/2020, de 18 de
março de 2020, que, respectivamente, reconhecem e decretam,
estado de calamidade pública e situação de emergência em saúde
decorrente da COVID - 19;  

CONSIDERANDO que, o município de Cedro vem seguindo orientações
do governo do Estado do Ceará, mantendo-se firme no propósito de
proteger a vida do cidadão, buscando, com seriedade e
responsabilidade, a adoção de medidas pautadas em recomendações
dos especialistas da saúde para enfrentamento da COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.904, de 21 de janeiro de
2021, que dispõe sobre o isolamento social e estabelece medidas
preventivas direcionadas a evitar a disseminação da covid-19, no
estado do Ceará, e dá outras providências.
        
CONSIDERANDO o atual cenário da doença no Brasil e no mundo, em
que verificado aumento do número de casos, com isso exigindo o
reforço dos cuidados necessários para coibir aglomerações,
protegendo a vida do cidadão; 

CONSIDERANDO que, diante da permanência desse cenário delicado
e incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida de
precaução, dispor sobre medidas preventivas de combate à
proliferação da COVID-19, no município de Cedro;

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam prorrogadas até 31 de janeiro de 2021, permanecendo
em vigor as medidas de isolamento social previsto no Decreto n.º
137/2020, de 19 de março de 2020 e suas alterações posteriores, e
estabelece medidas preventivas direcionadas a evitar a disseminação
da covid-19 de acordo com o Decreto Estadual nº 33.904, de 21 de
janeiro de 2021; 

§1° Permanecem, o estabelecimento das medidas preventivas
direcionadas a evitar a disseminação da covid-19, na forma do
decreto nº 201/2020, de 15 de dezembro de 2020, devendo o
presente normativo se adequar às medidas especiais estabelecidas
no Decreto Estadual nº 33.904, de 21 de janeiro de 2021, as quais têm
por objetivo reforçar as ações de combate à pandemia.

§2° No período a que se refere o "caput", deste artigo, permanecerão
em vigor as medidas de restrição e as regras de isolamento social
previstas nos Decreto Estadual nº 33.904, de 21 de janeiro de 2021 e
Decreto Municipal nº 151/2020 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Manutenção do dever especial de proteção em relação a
pessoas do grupo de risco da COVID-19, na forma do Decreto
Estadual nº 33.608, de 30 de maio de 2020.

74  §1º Durante o estado de calamidade pública decorrente da COVID19,
permanece em vigor o dever geral de proteção individual no município
de Cedro,  consistente no uso obrigatório de máscara de proteção por
todos aqueles que, independente do local de destino ou naturalidade,
ingressarem no território municipal, bem como por aqueles que
precisarem sair de suas residências, especialmente quando do uso
de transporte público, individual ou coletivo, ou no interior de
estabelecimentos abertos ao público, ficando excepcionado(a)s
dessa vedação:.

I - As pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência
intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de
proteção facial, conforme declaração médica;

II - As crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III - aqueles que, utilizando máscara de proteção, estiver sentado à
mesa de estabelecimento para alimentação fora do lar e tiver de retirá-
la exclusivamente durante a consumação.

§2° O dever especial de proteção, em relação às pessoas de idade
igual ou inferior a 60 (sessenta) anos, segue sendo aplicável somente
aquelas que forem portadoras de cardiopatia grave, diabetes insulino
dependente, de insuficiência renal crônica, asma grave, doença
pulmonar obstrutiva crônica, obesidade mórbida, doenças neoplasias
malignas, imunodeprimidas e em uso de medicações
imunodepressores ou outras enfermidades que justifiquem, segundo
avaliação e atestado médico.

§ 3º Continuam autorizadas a voltar ao trabalho as pessoas em
atividades liberadas acima de 60 (sessenta) anos ou com fatores de
risco da COVID-19 que tenham comprovação de imunidade ou de
adoecimento há mais de 30 (trinta) dias, nos termos do Decreto n° 33.
627, de 13 de junho de 2020.

Art. 3º - As liberações das atividades estarão sempre em
consonância com as orientações do governo do Estado, seguindo os
Decretos Estaduais editados e em vigor. 

§1º Ficam suspensos, em todo o Município, quaisquer festas ou
eventos, bem comemorativos de pré-carnaval e carnaval, em
ambientes abertos ou fechados, promovidos por iniciativa pública ou
particular.

Parágrafo único. Não será concedido ponto facultativo, no município
de Cedro, no período definido em calendário para o carnaval;

§2° - Fica mantido o cumprimento das regras gerais de isolamento
social para enfrentamento da COVID-19, bem como referente as
atividades econômicas e comportamentais, previstas nos decretos
editados pelo governo do estado e município, anteriores a esse.  

Art. 4º - Durante a vigência deste Decreto, reforça-se o dever
especial de proteção em relação a pessoas acima de 60 (sessenta)
de grupos de risco da COVID-19, na forma do Decreto n.º 33.904, de
21 de janeiro de 2021, sendo recomendável que evitem aglomerações,
em especial em ambientes públicos, bem como evitem o
comparecimento a qualquer tipo de evento, inclusive encontros
familiares, participando apenas de encontros com pessoas com as
quais já convivam habitualmente, ressalvada a possibilidade da prática
de atividades físicas individuais realizadas ao ar livre, desde que com
o uso de máscara de proteção. 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, de forma
concorrente com os demais órgãos competentes, continuará
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responsável pela fiscalização do cumprimento do disposto neste
Decreto, competindo-lhe também o permanente acompanhamento das
medidas estabelecidas para abertura responsável das atividades
econômicas e comportamentais. 

Art. 6° - O município de Cedro em harmonia com o Estado, seguirá
todas as orientações, que constam em decretos editados pelo
governador do Estado e suas alterações posteriores, mantendo todas
as medidas restritivas contidas em Decretos anteriores.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 25 DE JANEIRO DE 2021. 

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO A LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 1401.01/2021-05, CUJO
OBJETO É A CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTACÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, QUE SE
REALIZARÁ NO DIA 10/02/2021 ÀS 10:00 HORAS. O EDITAL PODERÁ
SER RETIRADO NO SITE www.tce.ce.gov.br A PARTIR DESTA DATA
- TÚLIO LIMA SALES - PRESIDENTE DA CPL

Cedro - Ceará, 22 de janeiro de 2021.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO A LICITAÇÃO NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 1901.01/2021-05, CUJO
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS TECNICOS DE ELABORAÇÃO E CONSULTORIA DOS
PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E
URBANISMO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO,
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, TÉCNICO EM
EDIFICAÇÕES, TOPOGRAFIA, PLOTAGENS E DOCUMENTAÇÃO
TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE
CEDRO/CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, QUE SE
REALIZARÁ NO DIA 11/02/2021 ÀS 10:00 HORAS. O EDITAL PODERÁ
SER RETIRADO NO SITE www.tce.ce.gov.br A PARTIR DESTA DATA
- TÚLIO LIMA SALES - PRESIDENTE DA CPL

Cedro - Ceará, 22 de janeiro de 2021.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

                                                   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O DECRETO 5.450/05 E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DO PREGOEIRO
OFICIAL DO MUNICÍPIO TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1501.01/2021-01, CUJO OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À
PREPARAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUNTO ÀS
UNIDADES ESCOLARES E PROGRAMAS DO MUNICÍPIO DE CEDRO -
CEARÁ, ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DESTA DATA E
ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2021 ÀS
10:00 HORAS. TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
EDITAL, O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NA SEDE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO HORÁRIO DE 07:00H ÁS
13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR E WWW.BLLCOMPRAS.
ORG.BR. TULIO LIMA SALES - PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 22 de janeiro de 2021.

Tulio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeiro Oficial do Município

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
MARCUS IRINEO CARVALHO DE ALMEIDA
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